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ATA DA 28ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 

PASSA SETE - RS, EXERCÍCIO DE 2023. 

No dia 28 de agosto de 2023, às 18:00 horas, nas dependências da Câmara Municipal, localizada 

na Av. Pinheiro nº 1500, nesta cidade de Passa Sete – RS realizou-se a 28ª Sessão Ordinária de 

2023 da Câmara Municipal de Vereadores. Após a verificação de quórum constatou- se a presença 

dos seguintes Vereadores: Alexandre Luis Gonçalves e Sidnei Santos Vieira da bancada do 

PDT; Alcenio Machado da Silva, Flávio Junior Ilha, Loreno Luis Lopes e Rogério José Rech 

da bancada do PTB, Gean Mateus Quoos, Felipe Possebon de Moura e Otávio Loch da 

bancada do PP. Também estava presente na Sessão a Assessora Jurídica da Câmara, Eliana 

Weber. Havendo número legal de Vereadores presentes, o Sr. Presidente Vereador Rogério José 

Rech declarou abertos os trabalhos. Após colocou em discussão a Ata da 27ª Sessão Ordinária. de 

2023, nada havendo a discutir colocou a mesma em votação, sendo aprovada porunanimidade. 

 

MATERIAL DE EXPEDIENTE 

Não houve matéria no Material de Expediente. 
 
ORDEM DO DIA 

PEDIDO DE INFORMAÇÃO 008/2023, do Vereador Felipe Possebon de Moura; Venho pelo 

presente, cumprimentá-lo cordialmente e na oportunidade encaminhar principais 

demandas e solicitações que tenho recebido e verificado durante a passagem desse ano. 

Senhor Secretário de Obras Trânsito e Serviços Públicos, em visita que foi criado o 

cargo de CHEFE DO DEPAR-TAMENTO DE URBANISMO E SERVIÇOS 

PÚBLICOS, quero lhe convidar para, a esclarecer quais são as atividades que estão 

sendo desenvolvidas pelo departamento. Para concluir Sr. Secretário, encaminho por 

derradeiro a maior solicitação de quais iniciativas que o Departamento de Urbanismo e 

Serviços Públicos tem desenvolvido em benéfico do município de Passa Sete desde a 

sua criação. O pedido foi encaminhado conforme solicitado. PROJETO DE LEI Nº 

055/2023, autoriza o Poder Executivo a incluir Meta/Ação na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias de 2023 e na Lei Orçamentária Anual de 2023; a abrir Crédito Especial na 

Lei Orçamentária Anual de 2023 no montante de R$ 69.054,04 (sessenta e nove mil, 

cinquenta e quatro reais e quatro centavos) e dá outras providências. A seguir o Projeto foi 

amplamente discutido, e após o Sr. Presidente colocou o mesmo em votação, sendo aprovado 

por unanimidade. PROJETO DE LEI Nº 056/2023, que dá nova redação ao § 7º, do art. 13, 

da Lei Municipal nº 582, de 30 de setembro de 2005, que “reestrutura o Regime Próprio de 

Previdência Social dos Servidores Efetivos do Município de Passa Sete e dá outras 

providências”. A seguir o Projeto foi amplamente discutido, e após o Sr. Presidente colocou o 

mesmo em votação, sendo aprovado por unanimidade.Terminada a ordem do dia passamos para 

o período das explicações pessoais onde cada                     vereador, terá o período de cinco minutos. Devido 

a transmissão ao vivo as explicações pessoais foram suspensas da ata, ficando assim salvas nas 

redes sociais e site da câmara de vereadores. Ninguém mais querendo fazer o uso da palavra. O 

Sr. Presidente Vereador Rogério José Rech deu por encerrada a 28ª Sessão Ordinária, que foi 

secretariada pelo Vereador Alexandre Luis Gonçalves, e por mim Andiesca de Moura, 

Assessora Legislativa, que redigi a presente ata. Nada            mais. 

 

 

 

Rogério Jose Rech Alexandre Luis Gonçalves 

Presidente Secretário 
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